
INDICAÇÃO Nº 
589
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos para custeio das atividades desenvolvidas pela Santa Casa de ANDRADINA-SP.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades e hospitais, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

A Santa Casa de Andradina conta com uma área construída de 9.210 m2 e é referência para uma população de 210 mil habitantes, vindos dos municípios vizinhos, e de outras cidades dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul. Com tecnologia de última geração, com o foco nos pacientes do SUS, porém, atendendo convênios e particulares, a Santa Casa conta atualmente com 110 leitos.

No ano de 2010 a Santa Casa de Andradina realizou 34.879 atendimentos entre consultas ambulatoriais e internações. A cada dia que passa mais e mais pacientes se utilizam dos serviços prestados pela entidade, no entanto, para que ela possa manter o seu padrão diferenciado de atendimento, são necessários investimentos nas mais diversas áreas.

A presente indicação pleiteia a liberação de recursos para as despesas de custeio e, consequentemente, para manter o equilíbrio das finanças desse importante hospital de nosso Estado.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine a adoção de medidas urgentes para o acolhimento da presente indicação, que sem dúvida alguma, irá proporcionar a manutenção e aumento da qualidade de atendimento nos serviços prestados pela Santa Casa de Andradina.
Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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